
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, OBRAS, VIAÇÃO E TRANSPORTE 

 

 

 

PROJETO DE LEI N
o 

161/2011 

 

 

RELATÓRIO: 

 

 

O projeto em tela, de autoria do Vereador Roberto Fú, revoga integralmente a 

Lei n
o
 9.869, de 20 de dezembro de 2005 e a Lei n

o
 10.092, de 4 de dezembro 2006, que 

dispõem sobre novos empreendimentos considerados pólos geradores de tráfego e ruídos que 

ofereçam risco ambiental e demandem adequações na infraestrutura urbana. 

 

 

O autor, na sua justificativa, argumenta que proibir a instalação de 

hipermercados e supermercados (com área maior que 1500m
2
) ou lojas de materiais de 

construção ou home center (com área maior que 500m
2
) fere o princípio da livre iniciativa e 

da livre concorrência estabelecido no inciso IV do Art. 1
o
, juntamente como inciso IV, do Art. 

170 da Constituição Federal. 

 

 

 

PARECER TÉCNICO: 

 

 

 

A Lei n
o
 9.869, de 20 de dezembro de 2005, delimita o perímetro urbano onde 

somente poderão ser construídos empreendimentos considerados pólos geradores de tráfego 

ou polos geradores de ruídos que ofereçam risco ambiental e demandem adequações na 

infraestrutura urbana mediante Estudo de Impacto de Vizinhança, conforme a Lei Federal n
o
 

10.257/01, devidamente analisado e aprovado pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento 

Urbano de Londrina – IPPUL. 

 

A Lei n
o
 10.092, de 4 de dezembro de 2006, ampliou o perímetro urbano 

delimitado na lei anterior e acrescentou que ali somente poderão se instalar, após aprovação 

do EIV, supermercados com área de venda menor que 1500m
2
 e lojas de materiais de 

construção/home center com área de venda menor que 500m
2
, e ainda definiu que estas 

determinações não serão aplicadas às edificações destinadas a templos de qualquer culto.  

 

Atualmente a Lei Municipal n
o
 7.485/1998, que dispõe sobre o Uso e 

Ocupação do Solo na Zona Urbana e de Expansão de Londrina, como também a sua nova 

proposta que tramita nesta Casa (PL 398/2010) estabelecem, nos artigos 3
o
 e 11, 

respectivamente, que os usos determinados por esses dispositivos e pelo Código de Posturas 

do Município (11.468/2001), quanto aos efeitos que produzem no ambiente, são classificados 

em: 
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I - Pólo Gerador de Tráfego (PGT) é o local que centraliza, por sua natureza, a utilização 

rotineira de veículos, representado pelas seguintes atividades: 

[...] 

i) locais de grande concentração de pessoas, tais como salas de espetáculos, centros de 

convenções, estádios e ginásios de esportes, locais de culto religioso, estabelecimentos de ensino, universidades, 

faculdades e congêneres; 

[...] 

 

II - Gerador de Ruído Noturno (GRN) é o estabelecimento de comércio, serviços ou instituição 

que, pela sua atividade, gere sons ou ruídos no horário compreendido entre as 22 horas e as 6 horas do dia 

seguinte, representado pelas seguintes atividades: 

[...] 

c)  locais de culto religioso que utilizem alto-falante em cerimônia noturna. 

 

III - Gerador de Ruído Diurno (GRD) é o estabelecimento de comércio, serviços ou 

instituição, com atividade que gere sons ou ruídos no horário das 6 horas às 22 horas, representado pelas 

seguintes atividades: 

[...] 

(conteúdo extraído da Lei n
o
 7.485/1998). 

 
I - Polo Gerador de Tráfego (PGT): local onde centraliza, por sua natureza, a utilização 

rotineira de veículos, caracterizada pelas seguintes atividades: 

[...] 

i - locais de grande concentração de pessoas, tais como salas de espetáculos, locais de eventos 

e apresentações, centros de convenções, estádios e ginásios de esportes, clubes recreativos e 

outras atividades congêneres; 

[...] 

 

II - Polo Gerador de Ruído Noturno (PGRN): local que, pela sua atividade, gera sons e/ou 

ruídos no horário compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e 6 (seis) horas do dia 

seguinte, caracterizado pelas seguintes atividades: 

[....] 

d) locais de culto religioso; 

[...] 

 

III- Pólo Gerador de Ruído Diurno (PGRD): local que pela sua atividade, gera sons e/ou 

ruídos no horário compreendido entre as 6 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, caracterizada 

pelas seguintes atividades: 

(conteúdo extraído do Projeto de Lei n
o
 398/2010) 

 

 

 

Cabe lembrar que os instrumentos da Política Urbana denominados Estudo 

Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) foram 

criados por meio da 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), em seu Artigo 4
o
, VI, para amenizar 

problemas decorrentes da implantação de empreendimentos que possam causar impactos 

ambientais.  

 

Neste sentido, o Art. 36 do Estatuto da Cidade determina que caberá a lei 

municipal definir os empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que 

dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as 
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licenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder 

Público municipal, o que motivou a edição da Lei Municipal n
o
 9.869/05. 

 

Outrossim, encontramos na Lei n
o
 10.637/2008, Plano Diretor Participativo do 

Município (PDPML), Artigo 153, a seguinte determinação: 

 
“Art. 153. Os empreendimentos públicos e privados que causarem grande impacto 

urbanístico e ambiental, adicionalmente ao cumprimento dos demais dispositivos previstos na 

legislação urbanística, terão sua aprovação condicionada à elaboração e aprovação de EIV, a ser 

apreciado pelos órgãos competentes da Administração Municipal. 

 

Parágrafo único. A aplicação do EIV deverá considerar também os critérios 

previstos em legislação específica.” 

  

 

Feitas estas colocações, esta Assessoria considera pertinente, embora limitante 

em vista da restrição das disposições do perímetro que especifica, a Lei n
o
 9.869/2005, por 

estar em consonância com o disposto no Plano Diretor Municipal, como já referido, e, 

primeiramente, com o Estatuto da Cidade, nos moldes dos Art. 36, 37 e 38 daquela lei, 

reproduzidos no PDPML, conforme se vê da transcrição a seguir: 

 
“Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 

negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na 

área e suas proximidades, incluída a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

I – adensamento populacional; 

II – equipamentos urbanos e comunitários; 

III – uso e ocupação do solo; 

IV – valorização imobiliária; 

V – geração de tráfego e demanda por transporte público; 

VI – ventilação e iluminação; e 

VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, ficarão 

disponíveis para consulta no órgão competente do Poder Público municipal, por qualquer 

interessado.  

 

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e aprovação de estudo 

prévio de impacto ambiental (EIA) requeridas nos termos da legislação ambiental.” 

 

 

Com relação a outra lei que se pretende revogar ─ a 10.092/2006 ─, esta 

Assessoria, especificamente quanto ao parágrafo 1
o
 do Art. 2

o
, entende que este dispositivo 

compromete o princípio da livre iniciativa e da livre concorrência, medida esta rechaçada, na 

época, pela sociedade, que a denominou de Lei da Muralha. 

 

Com respeito ao Art. 4º-A desta lei, que exclui as edificações destinadas a 

templos de qualquer natureza da obrigação de apresentarem o EIV, deve-se considerar que 

impactos negativos como a sobrecarga no sistema viário e a poluição sonora poderão ser 

causados à vizinhança, por isso é necessária a aplicação da lei para todos, sem exceções.  
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Como a presente matéria foi encaminhada para manifestação de órgãos 

externos, passamos aqui a registrar seus pareceres de forma resumida: 

 

O Conselho Municipal da Cidade – CMC (Of. n
o
 73/2011, de 31/3/11 – fl. 13) 

posiciona-se favoravelmente ao projeto, mas salienta que a exigência de EIV para alguns 

empreendimentos estão na Lei do Plano Diretor e continua para supermercados e outros. 

Entende que a comunidade deva ser ouvida caso a Comissão de Justiça da Câmara e os 

vereadores considerem temerária a revogação da lei em discussão. Posteriormente, encaminha 

a esta Casa cópia da ata da reunião ordinária na qual foi deliberado o PL 161/2011, bem como 

a lista de presença de seus membros.  

 

O IPPUL (fl. 37) – afirma que não há óbices à revogação da Lei Municipal n
o 

9.869/2005, porém entende que o Art. 173 da Lei Plano Diretor Participativo deve ser 

observado. (este artigo dispõe que enquanto não forem aprovadas as legislações 

complementares compatíveis com as políticas e diretrizes deste PDPML, continuarão em 

vigência, no que não for incompatível com esta lei, todas as legislações que tratam de 

desenvolvimento urbano. 

 

A Secretaria de Obras (CI/DAP n
o
 23/2011, de 4/7/11) emite parecer 

favorável ao PL 161/2011, porque entende que a revogação das leis 9.869/2005 e 

10.092/2006 não acarretará prejuízos, haja vista que a Lei n
o
 10.637/2008 trata da mesma 

matéria na sua Seção X – Do Estudo do Impacto de Vizinhança – EIV, nos artigos 153 a 158, 

nos quais a área de abrangência considerada é toda a área urbana do Município. 

 

O Sindicato da Indústria da Construção Civil do Norte do Paraná – Sinduscon 

(Of.224/11, de 13/7/11 – fl. 15), manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei n
o
 161/2011, 

por ser contra a qualquer legislação que implique reserva de mercado, mas ressalta que os 

novos empreendimentos devem respeitar as normas existentes para a preservação da 

sustentabilidade urbana. Posteriormente, em 12/3/2012 (Of. 82/12), considerando as diretrizes 

estabelecidas nos art. 153 e 154 do PDPML e o princípio constitucional da livre concorrência, 

o Sindicato encaminhou a esta Casa o Of. n
o
 82/2012, requerendo a revogação do § 1

o
, do Art. 

2
o
 da Lei Municipal n

o
 9.869/2005, dispositivo este incluído pela Lei n

o
 10.092/2006. 

 

O Clube de Engenharia e Arquitetura de Londrina – CEAL (Of. 25/11, de 

20/7/11) reitera a postura apresentada pelo CMC, de que a exigência do EIV para alguns 

empreendimentos está na Lei do Plano Diretor e continua para supermercados e outros. 

Sugere, caso a Câmara considere temerária a revogação das leis em questão, que a 

comunidade seja ouvida em audiência pública. 

 

A Associação Comercial e Industrial de Londrina – ACIL (COR 044/2011, de 

5/7/11) manifesta-se favoravelmente ao teor do presente projeto por considerar indefensável 

a existência de lei que estabeleça qualquer tipo de reserva de mercado. 

 

O Consemma (Of. 48/2011, de 14/7/11) manifesta-se favoravelmente ao PL 

161/2011, pois a revogação das referidas leis municipais em nada prejudica o amparo legal 

para a exigência do EIV pelo IPPUL e pelo Comitê de Planejamento Urbano de Londrina, 

tendo em vista que o EIV é instrumento de planejamento e ordenamento da política urbana 
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instituído pela Lei Federal n
o
 10.257/2001 – Estatuto das Cidades e está amplamente 

resgardado na Lei Municipal n
o
 10.637/2008 – Plano Diretor Municipal. 

 

A Associação Paranaense de Supermercados – Apras - Regional Norte (fl. 53) 

afirma que o Poder Público é responsável pelo desenvolvimento e planejamento da cidade, 

devendo este criar dispositivos legais para garantir um melhor funcionamento do espaço 

urbano central, por isso manifesta-se contrariamente ao Projeto de Lei n
o
 161/2011, 

entendendo que as leis n
os

 9.869/2005 e 10.092/2006 não devam ser revogadas. Sugere ainda 

que a proibição seja também para os empreendimentos de grande porte que gerem tráfego de 

caminhões pesados pelas ruas centrais de Londrina.  

 

(fl. 43) Entretanto, a Associação Paranaense de Supermercados – APRAS 

(Diretoria Estadual) – posiciona-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n
o
 

161/2011 por entender que as leis a serem revogadas atingem o princípio da livre iniciativa, 

além de prejudicar os interesses dos cidadãos londrinenses. 

 

A Associação Londrinense Empresarial de Supermercados – ALES (fl. 45) 

afirma que a revogação das mencionadas leis não será benéfica para nossa cidade, pois o 

tráfego de transporte de carga e descarga será intensificado, aumentando a poluição do ar, 

sonora e visual. 

A Associação dos Supermercadistas da Região de Londrina – Assurel (fl. 51) 

manifesta-se contrariamente ao Projeto de Lei n
o
 161/2011, pois entende que a revogação 

das leis n
os

 9.869/2005 e 10.092/2006 acarretaria um aumento significante na frota de 

caminhões de pequeno e grande porte na região central, o que dificultaria o tráfego em toda a 

cidade. 

A Associação da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB – Subseção Londrina 

(Of. 25/2012, de 14/3/12), em síntese, afirma que é urgente a suspensão dos efeitos da Lei 

Municipal n
o
 9.896/2005, para permitir que novos empreendimentos voltem a estar sujeitos 

aos mesmos requisitos para se instalar nos pontos comerciais do Município.  

 

Constam anexas ao processo cópias de recursos extraordinários referentes a 

leis municipais que afrontam o princípio da livre concorrência (páginas 68 a 102).  

 

Da nossa análise da proposição, avaliamos que, embora a Lei n
o
 9.869/05 tenha 

sido editada em atendimento ao disposto na Lei Federal n
o
 10.257/01, a sua revogação não 

deverá ocasionar contratempos ao Município, já que o PDPML estabelece disposições nesse 

sentido, em seus artigos 153 a 158, prevendo a elaboração do EIV para os empreendimentos 

que gerem impacto urbanístico e ambiental no Município.  

 

No caso da Lei n
o
 10.092/06, pelos mesmos motivos já apontados 

relativamente ao Art. 2
o
, §1

o
, e ao Art. 4

o
-A, entendemos que a sua revogação é oportuna, 

merecendo consideração por parte desta Casa. 

 

Vale registrar que o Ministério Público, em 17 de novembro de 2011, 

recomendou à Câmara a revogação da Lei da Muralha, argumentando que o EIV é o 

instrumento indicado para avaliar os possíveis impactos causados pela instalação de novos 

empreendimentos, a fim de preservar a qualidade do ambiente, por entender que a limitação 
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da área para a instalação de supermercados e lojas constituir-se-ia na violação dos princípios 

da livre iniciativa e da igualdade previstos na Constituição. 

 

Feitas estas colocações e tendo sido expostos os pareceres dos órgãos externos 

chamados a se manifestarem ─ na grande maioria favoráveis à revogação das mencionadas 

leis ─, encaminhamos a proposta para análise dos membros da Comissão, a quem compete, 

exclusivamente, a decisão quanto à acolhida do presente projeto de lei. 

 

 

Câmara Municipal, 24 de abril de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assessoria Técnico-Legislativa/Tata 












































